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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as 

pessoas, em que os detentores do poder político exercem o coman-
do do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com 
responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-

rativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.
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Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação 

jurídica

Individuais 
Homogêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:
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 CONCEITO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA

Antes de apresentarmos uma conceituação do que seja di-
reitos humanos, necessário é estabelecermos a nomenclatura 
mais adequada. Isto porque alguns usam a expressão “direitos 
humanos”, outros de “direitos fundamentais” e outros ainda de 
“direitos do homem”. Qual seria a nomenclatura correta? En-
tendemos que todas são corretas, mas preferimos utilizar neste 
texto a expressão “ direitos fundamentais”, pois a mesma está 
relacionada com a ideia de positivação dos direitos humanos. As-
sim, quando a busca pela efetivação desses direitos são apenas 
aspirações dentro de uma comunidade podemos chamá-los de 
direitos humanos, mas quando os mesmos são positivados num 
texto de uma Constituição os mesmos passam a serem consid-
erados como direitos fundamentais. Parte da doutrina entende 
que os direitos fundamentais seriam os direitos humanos que 
receberam positivação.

Para exemplificarmos a afirmação feita, podemos men-
cionar a lição de Paulo Gonet Branco (2011: 166), para quem 
a expressão direitos humanos ou direitos do homem, é reser-
vada para aquelas reinvindicações de perene respeito a certas 
posições essenciais ao homem. São direitos postulados em bas-
es jusnaturalistas, contam com índole filosófica e não possuem 
como característica básica a positivação numa ordem jurídica 
particular. Já a locução direitos fundamentais é reservada aos 
direitos relacionados com posições básicas das pessoas, inscri-
tos em diplomas normativos de cada Estado. São direitos que 
vigem numa ordem jurídica concreta, sendo, por isso, garanti-
dos e limitados no espaço e no tempo, pois são assegurados na 
medida em que cada Estado os consagra. 

Assim, podemos conceituar direitos humanos como aque-
les direitos básicos inerentes a todas as pessoas sem distinção, 
adquiridos com seu nascimento, tais como o direito à vida, à 
liberdade de locomoção, à liberdade expressão, liberdade de 
culto, etc, que ainda não receberam positivação constitucional 
e até então são apenas aspirações. As pessoas já nascem sendo 
titulares desses direitos básicos.

Com a positivação no texto constitucional, esses direitos hu-
manos tornam-se direitos fundamentais, tornando-se objetivos 
a serem alcançados pelo Estado e também pelos demais atores 
privados, como iremos demonstrar adiante. 

Vale ressaltar também que, a noção de direitos fundamen-
tais está intimamente relacionada com o princípio da dignidade 
da pessoa humana, o qual pressupõe que todo ser humano deve 
possuir um mínimo existencial para ter uma vida digna. A ideia 
de dignidade da pessoa humana foi trabalhada inicialmente por 
Kant, para quem “ o homem é um fim em si mesmo”, conforme 
ensina Ricardo Castilho ( 2012: 134). Podemos afirmar que a 
dignidade humana é a “fundamentalidade” dos direitos funda-
mentais, ou seja, é o fundamento de validade.

No Brasil, a Constituição de 1988, positivou a dignidade da 
pessoa humana no art. 1º, inciso III, como fundamento da Repú-
blica Federativa do Brasil.

Caracterização

Podemos apresentar didaticamente as seguintes carac-
terísticas dos direitos fundamentais:

a) Historicidade: A historicidade significa que os direitos 
fundamentais variam de acordo com a época e com o lugar;

b) Concorrência: os direitos fundamentais podem ser exer-
cidos de forma concorrente. Ou seja, é possível exercer dois ou 
mais direitos fundamentais ao mesmo tempo;

c) Indisponiblidade: o titular não pode dispor dos direitos 
fundamentais;

d) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
transferidos a terceiros;

e) Irrenunciabilidade: o titular não pode renunciar um dire-
ito fundamental. A pessoa pode até não exercer o direito, mas 
não pode renunciar;

f) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não estão 
sujeitos a nenhum tipo de prescrição, pois os mesmos são sem-
pre exercitáveis sem limite temporal. Exemplo: o direito à vida;

g) Indivisibilidade: os direitos fundamentais não podem ser 
fracionados. A pessoa deve exercê-lo em sua totalidade;

h) Interdependência: significa que os direitos fundamentais 
são interdependentes, isto é, um direito fundamental depende 
da existência do outro. Ex: a liberdade de expressão necessita do 
respeito à integridade física;

I) Complementariedade: os direitos fundamentais possuem 
o atributo da complementariedade, ou seja, um complementa o 
outro. Ex: o direito à saúde complementa à vida, e assim suces-
sivamente

m) Universalidade: os direitos humanos são apresentados 
como universais, ou seja, são destinados a todos os seres hu-
manos em todos os lugares do mundo, independente emente 
de religião, de raça, credo, etc. No entanto, alguns autores 
mostram que em certos países os direitos humanos não são apli-
cados em razão das tradições culturais. Seria a chamada teoria 
do “relativismo cultural” dos direitos humanos. Sobre o assunto, 
assim leciona Paulo Henrique Portela (2013: 833):

“ (...) o universalismo é contestado por parte da doutrina, 
que fundamentalmente defende que os diferentes povos do 
mundo possuem valores distintos e que, por isso, não seria pos-
sível estabelecer uma moral universal única, válida indistinta-
mente para todas as pessoas humanas e sociedades. É a noção 
de relativismo cultural, ou simplesmente relativismo, que de-
fende , ademais, que o universalismo implicaria imposição de 
ideias e concepções que na realidade, pertenceriam ao universo 
da cultura ocidental.”

Um exemplo prático desse relativismo cultural é que em 
países islâmicos os direitos das minorias não são respeitados. 
A imprensa já divulgou, por exemplo, que a teocracia islâmica 
que governa o Irã enforca em praça pública as pessoas que são 
homossexuais. São mortos em nome da religião muçulmana, 
que considera pecado a sua opção sexual. Isso ocorre em pleno 
século XXI.

Um outro exemplo de violação sistemática dos direitos hu-
manos com base em crenças religiosas, que também já foi divul-
gado pela imprensa mundial, é a mutilação de mulheres muçul-
manas em alguns nações africanas. Milhares de mulheres têm 
seus clitóris arrancados para que não sintam prazer sexual, pois 
na religião islâmica, extremamente machista, somente o homem 
pode ter prazer. Novamente, a religião islâmica viola os direitos 
humanos em nome de preceitos religiosos.

Quem defende o relativismo cultural afirma que a ideia de 
direitos fundamentais é uma ideia cristã-ocidental e não tem 
como ser aplicada em algumas regiões do mundo.

Concordamos com a afirmação de que os direitos funda-
mentais são um ideal cristão e ocidental, mas não podemos 
concordar com o relativismo cultural. Entendemos que todas as 
pessoas no mundo inteiro devem ser tratadas com dignidade.
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Em todo o caso, o universalismo dos direitos humanos é ex-
pressamente consagrado no bojo da própria Declaração de Vie-
na de 1993, a qual diz que “todos os direitos humanos são uni-
versais, indivisíveis, interdependentes e inter-relacionados...”

n) Limitabilidade: os direitos fundamentais não são ab-
solutos. Os mesmos podem sofrer limitações, inclusive, pelo 
próprio texto constitucional. Segundo Paulo Branco (2011: 162) 
afirma que tornou-se voz corrente na nossa família do Direito 
admitir que os direitos fundamentais podem ser objeto de lim-
itações, não sendo, pois absolutos. Tornou-se pacifico que os 
direitos fundamentais podem sofrer limitações quando enfren-
tam outros valores de ordem constitucional, inclusive outros 
direitos fundamentais. Igualmente no âmbito internacional, as 
declarações de direitos humanos admitem expressamente lim-
itações “ que sejam necessárias para proteger a segurança, a 
ordem, a saúde ou a moral pública ou os direitos e liberdades 
fundamentais de outros (Art. 18 da Convenção de Direitos Civis 
e Políticos de 1966 da ONU)”.

Exemplificando na Constituição pátria, Paulo Branco (2011: 
163) demonstra que até o elementar direito á vida tem limitação 
explícita no inciso XLVII, a, do art. 5º, em que se contempla a 
pena de morte em caso de guerra formalmente declarada.

Para o Supremo Tribunal Federal, os direitos fundamentais 
também não são absolutos e podem sofrer limitação, conforme 
a ementa abaixo transcrita:

 OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 
ABSOLUTO. Não há, no sistema constitucional brasileiro, dire-
itos ou garantias que se revistam de caráter absoluto, mesmo 
porque razões de relevante interesse público ou exigências 
derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, 
ainda que excepcionalmente, a adoção, por parte dos órgãos 
estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou 
coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela 
própria Constituição. O estatuto constitucional das liberdades 
públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas 
- e considerado o substrato ético que as informa - permite que 
sobre elas incidam limitações de ordem jurídica, destinadas, de 
um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de out-
ro, a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, pois 
nenhum direito ou garantia pode ser exercido em detrimento 
da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de 
terceiros (Grifamos. Jurisprudência: STF, Pleno, RMS 23.452/RJ, 
Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 12.05.2000, p. 20.).

Assim, a limitação dos direitos fundamentais podem ocorrer 
quando esses direitos entram em colisão entre ou até mesmo 
quando a limitação é prevista no texto constitucional.

Evolução histórica e classificação dos direitos fundamentais
Origem histórica dos direitos humanos: Cristianismo

Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem 
no Cristianismo. Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Pal-
estina, onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 
22: 36-40, pode ser resumida em dois mandamentos: a) Amar a 
Deus sobre todas as coisas e b) Amar o próximo com a si mes-
mo. Ora, o primeiro mandamento já havia sido dado por Deus a 
Moisés no Monte Sinai e este mandamento não seria difícil de ser 
atendido. O segundo mandamento, agora dado por Jesus, o Filho 
de Deus, foi que causou polêmica em sua época. Amar a Deus é 
fácil. Difícil é amar o próximo, ainda mais quando o próximo nos 
faz algum mal. Jesus ensinou ainda que deveríamos “orar e amar 

nossos inimigos” (Mateus 5: 44). O contexto histórico em que Je-
sus começou a pregar era de completa dominação de Israel pelos 
romanos. Sendo que Pilatos, era o governador romano de toda 
aquela região. Assim, um judeu ter que amar o próximo, orar e 
amar seus inimigos era um judeu ter que amar um romano, seu 
inimigo máximo, ocupante de suas terras e opressor do povo. Por 
isso, esse ensinamento de Jesus causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos 
direitos humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois 
os homens foram feitos a imagem e semelhança de Deus. As-
sim, o ensinamento cristão de amor ao próximo é o fundamento 
histórico dos direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos

A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos 
fundamentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina 
abandou o termo geração, para adotar a expressão dimensão. 
O argumento é de que geração pressupõe a superação da ger-
ação anterior. O que não ocorre com os direitos fundamentais, 
pois todas as gerações seguintes não superam a anterior, mas as 
complementam, por isso é preferido o uso de “dimensão”. Inde-
pendente da nomenclatura utilizada, Pedro Lenza (2010: 740) 
apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem-se às liberdades 
públicas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos 
a traduzirem o valor de liberdade. Documentos históricos (sécu-
los XVII, XVIII e XIX): 1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei 
Joao sem terra;2) Paz de Westfália (1648);3) Habeas Corpus Act 
(1679);4) Bill of Rights (1688); 5) Declarações, seja a americana 
(1776) , seja a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem-se aos chama-
dos direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre out-
ros. Documentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na 
Alemanha e o Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relaciona-
dos a sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, 
envolvendo o direito ambiental e também o direito do consu-
midor, onde esses direitos difusos muita das vezes sofrem vio-
lações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, de-
fende que esses direitos estão relacionados com os avanços no 
campo da engenharia genética, ao colocarem em risco a própria 
existência humana, através da manipulação do patrimônio 
genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides de-
fende essa ideia. Para ele, essa geração refere-se ao direito à 
paz mundial. A paz seria o objetivo da geração a qual vivemos, 
que constantemente é ameaçada pelo terrorismo e pelas guer-
ras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal 
documento que positivou os direitos humanos foi a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu 
texto diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do 
art. 5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses dire-
itos, mas nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 
considera os direitos e garantias individuais e coletivos como 
claúsula pétrea (art. 60, §4º,IV).
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CRIME E CONTRAVENÇÃO. CRIME DOLOSO E CRIME 
CULPOSO. CRIME CONSUMADO E CRIME TENTADO. 

EXCLUDENTES DE ILICITUDE

Conceito
O crime, para a teoria tripartida, é fato típico, ilícito e culpável. 

Alguns, entendem que a culpabilidade não é elemento do crime 
(teoria bipartida).

Classificações
• Crime comum: qualquer pessoa pode cometê-lo.
• Crime próprio: exige determinadas qualidades do sujeito.
• Crime de mão própria: só pode ser praticado pela pessoa. 

Não cabe coautoria.
• Crime material: se consuma com o resultado.
• Crime formal: se consuma independente da ocorrência do 

resultado.
• Crime de mera conduta: não há previsão de resultado natu-

ralístico.

Fato Típico e Teoria do Tipo
O fato típico divide-se em elementos:
• Conduta humana;
• Resultado naturalístico;
• Nexo de causalidade;
• Tipicidade.

▪ Teorias que explicam a conduta

Teoria Causal-
Naturalística

Teoria Finalista 
(Hans Welzel) Teoria Social

Conduta como 
movimento 

corporal.

Conduta é ação 
voluntária (dolosa ou 
culposa) destinada a 

uma finalidade.

Ação humana 
voluntária com 

relevância social.

A teoria finalista da conduta foi adotada pelo Código Penal, 
pois como veremos adiante o erro constitutivo do tipo penal exclui 
o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto em lei. 
Isso demonstra que o dolo e a culpa se inserem na conduta.

A conduta humana pode ser uma ação ou omissão. Há também 
o crime omissivo impróprio, no qual a ele é imputado o resulta-
do, em razão do descumprimento do dever de vigilância, de acordo 
com a TEORIA NATURALÍSTICO-NORMATIVA.

Perceba a diferença:
• Crime comissivo = relação de causalidade física ou natural 

que enseja resultado naturalístico, ex. eu mato alguém.
• Crime comissivo por omissão (omissivo impróprio) = relação de 

causalidade normativa, o descumprimento de um dever leva ao resul-
tado naturalístico, ex. uma babá fica no Instagram e não vê a criança 
engolir produtos de limpeza – se tivesse agido teria evitado o resultado.

O dever de agir incumbe a quem?

A quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou 
vigilância, ex. os pais.

A quem tenha assumido a responsabilidade de impedir o 
resultado, ex. por contrato.

A quem com o seu comportamento anterior, criou o risco 
da ocorrência do resultado (norma de ingerência), ex. trote de 

faculdade.

Quanto ao resultado naturalístico, é considerado como mudança 
do mundo real provocado pela conduta do agente. Nos crimes mate-
riais exige-se um resultado naturalístico para a consumação, ex. o ho-
micídio tem como resultado naturalístico um corpo sem vida.

Nos crimes formais, o resultado naturalístico pode ocorrer, mas 
a sua ocorrência é irrelevante para o Direito Penal, ex. auferir de 
fato vantagem no crime de corrupção passiva é mero exaurimento.

Já os crimes de mera conduta são crimes em que não há um 
resultado naturalístico, ex. invasão de domicílio – nada muda no 
mundo exterior.

Mas não confunda! O resultado normativo/jurídico ocorre em 
todo e qualquer crime, isto é, lesão ao bem jurídico tutelado pela 
norma penal.

 O nexo de causalidade consiste no vínculo que une a conduta 
do agente ao resultado naturalístico ocorrido no mundo exterior. 
No Brasil adotamos a Teoria da Equivalência dos Antecedentes 
(conditio sine qua non), que considera causa do crime toda conduta 
sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Por algum tempo a teoria da equivalência dos antecedentes foi 
criticada, no sentido de até onde vai a sua extensão?! Em resposta 
a isso, ficou definido que como filtro o dolo. Ou seja, só será consi-
derada causa a conduta que é indispensável ao resultado e que foi 
querida pelo agente. Assim, toda conduta que leva ao resultado do 
crime deve ser punida, desde que haja dolo ou culpa.

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

Em contraposição a essa teoria, existe a Teoria da Causalidade 
Adequada, adotada parcialmente pelo sistema brasileiro. Trata-se 
de hipótese de concausa superveniente relativamente independen-
te que, por si só, produz o resultado. 

Mas pera... O que é uma concausa? Circunstância que atua pa-
ralelamente à conduta do agente em relação ao resultado. As con-
causas absolutamente independentes são aquelas que não se jun-
tam à conduta do agente para produzir o resultado, e podem ser:

• Preexistentes: Já tinham colocado veneno no chá do meu de-
safeto quando eu vou matá-lo.

• Concomitantes: Atiro no meu desafeto, mas o teto cai e mata 
ele. 

• Supervenientes: Dou veneno ao meu desafeto, mas antes de 
fazer efeito alguém o mata.

Consequência em todas as hipóteses de concausa absoluta-
mente independente: O AGENTE SÓ RESPONDE POR TENTATIVA, 
PORQUE O RESULTADO SE DEU POR CAUSA ABSOLUTAMENTE IN-
DEPENDENTE. SE SUBTRAIR A CONDUTA DO AGENTE, O RESULTADO 
TERIA OCORRIDO DE QUALQUER JEITO (TEORIA DA EQUIVALÊNCIA 
DOS ANTECEDENTES).

Até aí fácil né? Mas agora vem o pulo do gato! Existem as con-
causas relativamente independentes, que se unem a outras cir-
cunstâncias para produzir o resultado.

• Preexistente: O agente provoca hemofilia no seu desafeto, 
já sabendo de sua doença, que vem a óbito por perda excessiva de 
sangue. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e ele teve 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Concomitante: Doses de veneno se unem e levam a óbito 
a vítima. Sem sua conduta o resultado não teria ocorrido e existe 
dolo, logo, o agente responde pelo resultado (homicídio consuma-
do), conforme a teoria da equivalência dos antecedentes. 

• Superveniente: Aqui tudo muda, pois é utilizada a teoria da 
causalidade adequada. Se a concausa não é um desdobramento na-
tural da conduta, o agente só responde por tentativa, ex. eu dou um 
tiro no agente, mas ele morre em um acidente fatal dentro da am-
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bulância. Todavia, se a concausa é um desdobramento da conduta 
do agente, ele responde pelo resultado, ex. infecção generalizada 
gerada pelo ferimento do tiro (homicídio consumado).

Agora vem a cereja do bolo, com a Teoria da Imputação Ob-
jetiva (Roxin). Em linhas gerais, nessa visão, só ocorre imputação 
ao agente que criou ou aumentou um risco proibido pelo Direito, 
desde que esse risco tenha ligação com o resultado. Ex. Eu causo 
um incêndio na casa do meu desafeto, serei imputada pelo incên-
dio, não pela morte de alguém que entrou na casa para salvar bens.

Explicando melhor, para a teoria da imputação objetiva, a im-
putação só pode ocorrer quando o agente tiver dado causa ao fato 
(causalidade física), mas, ao mesmo tempo, haja uma relação de 
causalidade normativa, isto é, criação de um risco não permitido 
para o bem jurídico que se pretende tutelar.

Criar ou aumentar um risco + O risco deve ser proibido pelo 
Direito + O risco deve ser criado no resultado

Por fim, a tipicidade consiste na subsunção – adequação da 
conduta do agente a uma previsão típica. Algumas vezes é necessá-
rio usar mais de um tipo penal para fazer a subsunção (conjugação 
de artigos).

Ainda dentro do fato típico, vamos analisar dolo e culpa. Com o 
finalismo (Hans Welzel), o dolo e a culpa, que são elementos subje-
tivos, foram transportados da culpabilidade para o fato típico (con-
duta). Assim, a conduta passou a ser definida como ação humana 
dirigida a um fim.

Crime Doloso
• Dolo direto = vontade livre e consciente de praticar o crime.
• Dolo eventual = assunção do risco produzido pela conduta. 

Perceba que no dolo eventual existe consciência de que a con-
duta pode gerar um resultado criminoso, e mesmo diante da proba-
bilidade de dar algo errado, o agente assume esse risco.

Dolo genérico
Vontade de praticar a conduta descrita 

no tipo penal sem nenhuma outra 
finalidade

Dolo específico 
(especial fim de agir)

O agente pratica a conduta típica por 
alguma razão especial.

Dolo direto de 
primeiro grau

A vontade é direcionada para a 
produção do resultado.

Dolo direto de 
segundo grau (dolo 
de consequências 

necessárias)

O agente possui uma vontade, mas 
sabe que para atingir sua finalidade 
existem efeitos colaterais que irão 
necessariamente lesar outros bens 

jurídicos.
Ex. dolo direto de primeiro grau é 

atingir o Presidente, dolo direto de 
segundo grau é atingir o motorista do 
Presidente, ao colocar uma bomba no 

carro.

Dolo geral, por 
erro sucessivo, 

aberratio causae 
(erro de relação de 

causalidade)

Ocorre quando o agente, acreditando 
ter alcançado seu objetivo, pratica nova 

conduta, com finalidade diversa, mas 
depois se constata que esta última foi a 
que efetivamente causou o resultado. 
Ex. enforco e depois atiro no lago, e a 

vítima morre de afogamento.

Dolo antecedente, 
atual e subsequente

O dolo antecedente é o que se dá antes 
do início da execução. O dolo atual é o 
que está presente durante a execução. 
O dolo subsequente ocorre quando o 

agente inicia a conduta com finalidade 
lícita, mas altera o seu ânimo e passa a 

agir de forma ilícita.

Crime Culposo
No crime culposo, a conduta do agente viola um dever de cui-

dado:
• Negligência: o agente deixa de fazer algo que deveria.
• Imprudência: o agente se excede no que faz.
• Imperícia: O agente desconhece uma regra técnica profissio-

nal, ex. o médico dá um diagnóstico errado ao paciente que vem a 
receber alta e falecer.

• Requisitos do crime culposo
a) Conduta Voluntária: o fim da conduta pode ser lícito ou ilíci-

to, mas quando ilícito não é o mesmo que se produziu (a finalidade 
não é do resultado).

b) Violação de um dever objetivo de cuidado: negligência, im-
prudência, imperícia.

c) Resultado naturalístico involuntário (não querido).
d) Nexo causal.
e) Tipicidade: o fato deve estar previsto como crime culposo 

expressamente.
f) Previsibilidade objetiva: o homem médio seria capaz de pre-

ver o resultado.

Culpa Consciente Culpa Inconsciente

O agente prevê o resultado 
como possível, mas acredita 
sinceramente que este não 

irá ocorrer.

O agente não prevê que o 
resultado possa ocorrer. Só tem a 
previsibilidade objetiva, mas não 

subjetiva.

Culpa Própria Culpa Imprópria

O agente não quer o 
resultado criminoso.

O agente quer o resultado, mas 
acha que está amparado por 

uma excludente de ilicitude ou 
culpabilidade.

Consequência: exclui o dolo, mas 
imputa culpa.

Não existe no Direito Penal brasileiro compensação de culpas, de 
maneira que cada um deve responder pelo o que fez. Outro ponto inte-
ressante é que o crime preterdoloso é uma espécie de crime qualificado 
pelo resultado. No delito preterdoloso, o resultado que qualifica o crime 
é culposo: Dolo na conduta inicial e culpa no resultado que ocorreu.

O crime material consumado exige conduta + resultado natura-
lístico + nexo de causalidade + tipicidade. Nos crimes tentados, por 
não haver consumação (resultado naturalístico), não estarão pre-
sentes resultado e nexo de causalidade. Eventualmente, a tentativa 
pode provocar resultado naturalístico e nexo causal, mas diverso do 
pretendido pelo agente no momento da prática criminosa.

Na adequação típica mediata, o agente não pratica exatamen-
te a conduta descrita no tipo penal, mas em razão de uma outra 
norma que estende subjetiva ou objetivamente o alcance do tipo 
penal, ele deve responder pelo crime. Ex. O agente inicia a execução 
penal, mas em razão a circunstâncias alheias à vontade do agente o 
resultado pretendido (consumação) não ocorre – o agente é punido 
pelo crime, mas de forma tentada.
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DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM 
GERAL – ARTIGOS 158 AO 184

Prova consiste num conjunto de provas que podem ser produ-
zidas pelas partes, pelo juiz ou por terceiros (peritos, por exemplo), 
os quais destinam à convicção do magistrado acerca da existência 
ou não de um fato. Assim, trata-se da convicção do juiz sobre os 
elementos essenciais para o decorrer da causa.

Enquanto os elementos informativos são aqueles produzidos 
durante a fase do inquérito policial (em regra, já que o inquérito, 
é dispensável, podendo os elementos informativos ser produzidos 
em qualquer outro meio de investigação suficiente a embasar uma 
acusação), a prova deve ser produzida à luz do contraditório e da 
ampla defesa, almejando a consolidação do que antes eram meros 
indícios de autoria e materialidade delitiva, e ainda, com a finalida-
de imediata de auxiliar o juiz a formar sua livre convicção.

Vale informar, que não poderá o juiz, nessa sua livre convic-
ção, se fundar exclusivamente nos elementos informativos colhidos 
durante a fase investigatória. Estes terão apenas função comple-
mentar na formação do processo de convencimento do magistrado. 
Isso significa dizer que a prova é, sim, essencial, para se condenar 
alguém. Justamente porque, a ausência de prova é um dos motivos 
que pode levar à absolvição.

A prova está intimamente ligada à demonstração da verdade 
dos fatos, sendo inerente ao desempenho do direito de ação e de 
defesa. É verdadeiro direito subjetivo com vertente constitucional 
para demonstração da realidade dos fatos. Já as normas atinentes 
às provas são de natureza processual, tendo aplicação imediata. Se 
o legislador disciplina um novo meio de prova, ou altera as normas 
já existentes, tais alterações terão incidência instantânea, abarcan-
do os processos já em curso. Os crimes ocorridos antes da vigência 
da lei poderão ser demonstrados pelos novos meios de prova.

De acordo com os ensinamentos de Paulo Rangel: “O objeto 
da prova é a coisa, o fato, o acontecimento que deve ser conhecido 
pelo juiz, a fim de que possa emitir um juízo de valor. São os fatos 
sobre os quais versa o caso penal. Ou seja, é o ‘thema probandum’ 
que serve de base à imputação penal feita pelo Ministério Público. 
É a verdade dos fatos imputados ao réu com todas as suas circuns-
tâncias”.

Na hipótese do Ministério Público imputar à determinada pes-
soa a prática do crime de homicídio, este crime caracterizar-se-á 
como o objeto da prova.

Cabe destacar que há diferença entre objeto da prova e objeto 
de prova. O objeto de prova significa todos os fatos ou coisas que 
necessitam da comprovação de sua veridicidade.

Durante um processo, tanto o autor quanto o réu irão apresen-
tar argumentos favoráveis à eles, assim como acontecimentos que 
demonstrem a veracidade de suas alegações. Ocorrendo isso, os 
mesmos acabam por delimitar o objeto da prova, devendo o julga-
dor ater-se à somente estes fatos, visando a economia processual.

Neste contexto, podemos concluir que são as partes que defi-
nem essencialmente os fatos que deverão ser objeto de prova, res-
tando ao juiz, eventualmente, apenas completar o rol de provas a 
produzir, utilizando-se de seu poder instrutório, o que determinará 
somente com a finalidade de fazer respeitar o princípio da verdade 
real.

Classificação Da Prova
Existem alguns critérios que classificam a prova, a saber:
a) Quanto ao objeto:
- direta: apresenta o fato de forma instantânea, não necessi-

tando de nenhuma construção lógica. 

- indireta: afirma uma fato do qual se infira, por dedução ou 
indução, a existência do fato que se busque provar. Neste caso, há a 
necessidade de um processo de construção lógica com o intuito de 
chegar a um determinado fato que se quer provar. 

b) Quanto ao sujeito ou causa:
- real: é uma prova encontrada em objeto ou coisa que possua 

vestígios de um crime como, por exemplo, uma camisa ensanguen-
tada da vítima, etc.

- pessoal: é uma prova surgida da vontade consciente humana 
e que tem como objetivo mostrar a veracidade dos fatos asseve-
rados como, por exemplo, o testemunho de quem presenciou um 
crime, um laudo pericial assinado por dois peritos, etc.

 
c) Quanto à forma:
- testemunhal: é a prova produzida através de declaração sub-

jetiva oral e algumas vezes por escrito (art.221, §1º, CPP). Essas pro-
vas podem ser produzidas por testemunhas, pelo próprio acusado 
(confissão) ou pelo ofendido.

- documental: é a prova originada através de documento escri-
to ou gravação como, por exemplo cartas, fotografias autenticadas 
etc.

- material: é a que consiste em qualquer materialidade que sir-
va de elemento para o convencimento do juiz sobre o fato que se 
está provando.

 
d) Quanto ao valor ou efeito:
- plena (perfeita ou completa): é a prova que é capaz de con-

duzir o julgador à uma absoluta certeza da existência de um fato.
- não plena (imperfeita ou incompleta): é a prova que apenas 

conduz à uma probabilidade da ocorrência de um evento, não sen-
do suficiente para a comprovação.

 
Meios de Prova
Meio de prova é todo fato, documento ou alegação que possa 

servir, direta ou indiretamente, à busca da verdade real dentro do 
processo. É o instrumento utilizado pelo juiz para formar a sua con-
vicção acerca dos fatos alegados pelas partes.

Em outras palavras, meio de prova é tudo aquilo que possibilita 
o convencimento do julgador quanto a veracidade dos fatos expos-
tos, estando ou não estes meios inseridos em lei.

Os meios de prova podem ser tanto nominados quanto inomi-
nados. Os primeiros são estabelecidos através da lei e os últimos são 
moralmente legítimos. Como exemplo de meios de prova, existe a 
perícia no local em que ocorreu o delito (art.169, CPP), a confissão 
do réu (art.197, CPP) e o depoimento do ofendido (art.201, CPP).

Sob o Princípio da Verdade Real, as investigações devem ser 
feitas de forma ampla, ou seja, não havendo restrições quanto aos 
meios de provas, salvo nos casos previstos no parágrafo único do 
art.155, CPP: “Somente quanto ao estado das pessoas serão obser-
vadas as restrições estabelecidas na lei civil”.

 
“Prova cautelar”, “prova não repetível”, e “prova antecipada”. 
A parte final, do caput do art. 155, CPP, se refere a estas três 

provas, produzidas em regra ainda durante a fase inquisitória, as 
quais poderia o juiz se utilizar para formar sua convicção. Embora 
exista posicionamento que clama pela sinonímia das expressões, há 
se distingui-las.

A “prova cautelar” é aquela em que existe risco de desapareci-
mento do objeto da prova, em razão do decurso do tempo, motivo 
pelo qual o que se pretende provar deve ser perpetuado. O contra-
ditório, aqui, é diferido, postergado.
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A “prova não repetível” é aquela que não tem como ser produ-
zida novamente, em virtude do desaparecimento da fonte probató-
ria, como o caso de um exame pericial por lesão corporal, cujos si-
nais de violência podem desaparecer com o tempo. O contraditório, 
aqui, é diferido, postergado.

A “prova antecipada”, por fim, é aquela produzida com obser-
vância do contraditório real (ou seja, o contraditório não é diferido 
como nas duas hipóteses anteriores), perante a autoridade judicial, 
mas em momento processual distinto daquele previamente previs-
to pela lei (podendo sê-lo até mesmo antes do processo). O melhor 
exemplo é a oitiva da testemunha para perpetuar a memória da 
prova, disposta no art. 225, da Lei Processual Penal.

 
Fatos que não precisam ser provados. 
São eles:
A) Fatos notórios. É o caso da chamada “verdade sabida” (ex.: 

não se precisa provar que dia vinte e cinco de dezembro é Natal, 
conforme o calendário cristão ocidental);

B) Fatos axiomáticos, intuitivos. São aqueles evidentes (ex.: “X” 
é atingido e despedaçado por um trem. Não será preciso um exame 
para se apurar que a causa da morte foi o choque com o trem);

C) Presunções legais. São aquelas decorrentes da lei, valendo 
lembrar que, em se tratando de presunção relativa, contudo, admi-
tir-se-á prova em contrário;

D) Fatos desnecessários ao deslindes da lide. São os “fatos inú-
teis” (ex.: “X” morreu de envenenamento por comida. Pouco impor-
ta saber se a carne estava bem ou mal passada);

E) O direito, como regra. O direito não precisa ser provado, sal-
vo em se tratando de direito estadual, municipal, costumeiro, ou 
estrangeiro, se assim o requerer o juiz.

Posto isto, fazendo uma análise em sentido contrário, fatos que 
não sejam notórios, que não sejam axiomáticos, que não sejam 
desnecessários, que não sejam presunções legais, e que não digam 
respeito, como regra, necessitam ser provados.

 
“Prova nominada”, “prova inominada”, “prova típica”, “prova 

atípica”, e “prova irritual”. 
A “prova nominada” é aquela cujo “nomen juris” consta da lei 

(ex.: prova pericial).
A “prova inominada” é aquela cujo “nomen juris” não consta 

da lei, mas que é admitida por força do “Princípio da Liberdade Pro-
batória”.

A “prova típica” é aquela cujo procedimento probatório está 
previsto na lei.

A “prova atípica” é aquela cujo procedimento não está previsto 
em lei.

A “prova irritual” é aquela colhida sem a observância de mode-
lo previsto em lei. Trata-se de prova ilegítima.

 
Princípios relacionados à prova penal. 
São eles, além do Princípio da Liberdade Probatória, já mencio-

nado anteriormente, em um rol exemplificativo:
A) Princípio da presunção de inocência (ou princípio da presun-

ção de não-culpabilidade). Todos são considerados inocentes, até 
que se prove o contrário por sentença condenatória transitada em 
julgado;

B) Princípio da não autoincriminação. Ninguém é obrigado a 
produzir prova contra si mesmo. É por isso que o acusado pode 
mentir, pode distorcer os fatos, pode ser manter em silêncio, e 
tem direito à consulta prévia e reservada com seu advogado, como 
exemplos;

C) Princípio da inadmissibilidade das provas obtidas por meios 
ilícitos. São inadmissíveis no processo as provas obtidas de modo 
ilícito, assim entendidas aquelas obtidas em violação às normas 
constitucionais. Ou seja, o direito à prova não pode se sobrepor aos 
direitos fundamentalmente consagrados na Constituição Federal.

“Prova ilícita” é o mesmo que “prova ilegítima”? Há quem 
diga que se tratam de expressões sinônimas. Contudo, o entendi-
mento prevalente é o de que, apesar de espécies do gênero “provas 
ilegais”, “prova ilícita” é aquela violadora de alguma norma consti-
tucional (ex.: a prova obtida não respeitou a inviolabilidade de do-
micílio assegurada pela Constituição), enquanto a “prova ilegítima” 
é aquela violadora dos procedimentos previstos para sua realização 
(tais procedimentos são aqueles regularmente previstos no Código 
de Processo Penal e legislação especial).

Qual será a consequência da prova ilícita/ilegítima? Sua conse-
quência primeira é o desentranhamento dos autos, devendo esta 
ser inutilizada por decisão judicial (devendo as partes acompanhar 
o incidente). Agora, uma consequência reflexa é que as provas deri-
vadas das ilícitas, pela “Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada”, 
importada do direito norte-americano, também serão inadmissí-
veis, salvo se existirem como fonte independente, graças à “Teoria 
da Fonte Independente” (considera-se fonte independente aquela 
prova que, por si só, seguindo os trâmites típicos e de praxe, pró-
prios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir 
ao fato objeto da prova).

 
Ônus da prova. 
De acordo com o art. 156, caput, do Código de Processo Pe-

nal, a prova da alegação incumbirá a quem o fizer, embora isso não 
obste que o juiz, de ofício, ordene, mesmo antes de iniciada a ação 
penal, a produção antecipada de provas consideradas urgentes e 
relevantes, observando a necessidade, adequação e proporcionali-
dade da medida (inciso I), ou determine, no curso da instrução ou 
antes de proferir sentença, a realização de diligências para dirimir 
dúvida sobre ponto relevante (inciso II). Esse poder de atuação do 
juiz é também conhecido por “gestão da prova” (por ser o juiz, na-
turalmente, um “gestor da prova”).

 
Prova emprestada. É aquela produzida em um processo e 

transportada documentalmente para outro. Apesar da valia positi-
va acentuada que lhe deve ser atribuída, a prova emprestada não 
pode virar mera medida de comodidade às partes, afinal, como re-
gra, cada fato apurado numa lide depende de sua própria prova.

Contudo, podem acontecer casos em que um determinado fato 
já não possa mais ser apurado nos autos, embora o tenha sido de-
vidamente em outros autos, caso em que a prova emprestada pode 
se revelar um eficaz aliado na busca pela verdade real.

Vale lembrar, contudo, que a prova emprestada não vem aos 
autos com o “contraditório montado” do outro processo, isto é, no 
processo recebedor terão as partes a oportunidade de questionar a 
própria validade desta bem como de tentar desqualificá-la.

Não se pode, ainda, dizer que a prova emprestada, por ser em-
prestada, valha “mais” ou “menos” que outra prova. Não há mais, 
como já dito, “tarifação de provas”. A importância de uma prova 
será aferida casuisticamente. Assim, em que pese o respeito a en-
tendimento minoritário neste sentido, não parece ser o melhor ar-
gumento defender que a prova emprestada, por si só, não pode ser 
suficiente para condenar alguém.
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LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(LEI COMPLEMENTAR N.º 207 DE 05.01.1979, LEI COM-

PLEMENTAR N.º 922/02 E LEI COMPLEMENTAR N.º 
1.151/11)

LEI COMPLEMENTAR Nº 207, DE 05 DE JANEIRO DE 1979
(Atualizada até a Lei Complementar n° 1.282, de 18 de janeiro de 

2016)

Lei Orgânica da Polícia do Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo 
a seguinte lei complementar:

TÍTULO I
Da Polícia do Estado de São Paulo

Artigo 1.º - A Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública responsável pela manutenção, em todo o Estado, da ordem 
e da segurança pública internas, executará o serviço policial por in-
termédio dos órgãos policiais que a integram.

Parágrafo único - Abrange o serviço policial a prevenção e in-
vestigação criminais, o policiamento ostensivo, o trânsito e a prote-
ção em casos de calamidade pública, incêndio e salvamento.

Artigo 2.º - São órgãos policiais, subordinados hierárquica, ad-
ministrativa e funcionalmente ao Secretário da Segurança Pública:

I - Polícia Civil;
II - Polícia Militar.
§ 1.º - Integrarão também a Secretaria da Segurança Pública os 

órgãos de assessoramento do Secretário da Segurança, que consti-
tuem a administração superior da Pasta.

§ 2.º - A organização, estrutura, atribuições e competência por-
menorizada dos órgãos de que trata este artigo serão estabelecidos 
por decreto, nos termos desta lei e da legislação federal pertinente.

Artigo 3.º - São atribuições básicas:
I - Da Polícia Civil - o exercício da Polícia Judiciária, administrati-

va e preventiva especializada;
II - Da Polícia Militar - o planejamento, a coordenação e a exe-

cução do policiamento ostensivo, fardado e a prevenção e extinção 
de incêndios.

Artigo 4.º - Para efeito de entrosamento dos órgãos policiais 
contará a administração superior com mecanismos de planejamen-
to, coordenação e controle, pelos quais se assegurem, tanto a efici-
ência, quanto a complementaridade das ações, quando necessárias 
a consecução dos objetivos policiais.

Artigo 5.º - Os direitos, deveres, vantagens e regime de traba-
lho dos policiais civis e militares, bem como as condições de ingres-
so as classes, séries de classes, carreiras ou quadros são estabeleci-
dos em estatutos.

Artigo 6.º - É vedada, salvo com autorização expressa do Gover-
nador em cada caso, a utilização de integrantes dos órgãos policiais 
em funções estranhas ao serviço policial, sob pena de responsabili-
dade da autoridade que o permitir.

Parágrafo único - É considerado serviço policial, para todos os 
efeitos inclusive arregimentação, o exercido em cargo, ou funções 
de natureza policial, inclusive os de ensino a esta legados.

Artigo 7.º - As funções administrativas e outras de natureza não 
policial serão exercidas por funcionário ou por servidor, admitido 
nos termos da legislação vigente não pertencente às classes, séries 
de classes, carreiras e quadros policiais.

Parágrafo único - Vetado.
Artigo 8.º - As guardas municipais, guardas noturnas e os ser-

viços de segurança e vigilância, autorizados por lei, ficam sujeitos 
à orientação, condução e fiscalização da Secretaria da Segurança 
Pública, na forma de regulamentada específica.

TÍTULO II
Da Polícia Civil

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Artigo 9.º - Esta lei complementar estabelece as normas, os di-
reitos, os deveres e as vantagens dos titulares de cargos policiais 
civis do Estado.

Artigo 10. - Consideram-se para os fins desta lei complementar:
I - classe: conjunto de cargos públicos de natureza policial da 

mesma denominação e amplitude de vencimentos;
II - série de classes: conjunto de classes da mesma natureza de 

trabalho policial, hierarquicamente escalonadas de acordo com o 
grau de complexidade das atribuições e nível de responsabilidade;

III - carreira policial: conjunto de cargos de natureza policial ci-
vil, de provimento efetivo.

Artigo 11 - São classes policiais civis aquelas constantes do ane-
xo que faz parte integrante desta lei complementar.

Artigo 12 - As classes e as séries de classes policiais civis in-
tegram o Quadro da Secretaria da Segurança Pública na seguinte 
conformidade:

I - na Tabela I (SQC-I):
a) Delegado Geral de Polícia;
b) Diretor Geral de Polícia (Departamento Policial);
c) Assistente Técnico de Polícia;
d) Delegado Regional de Polícia;
e) Diretor de Divisão Policial;
f) Vetado;
g) Vetado;
h) Assistente de Planejamento e Controle Policial;
i) Vetado;
j) Delegado de Polícia Substituto;
l) Escrivão de Polícia Chefe II;
m) Investigador de Polícia Chefe II;
n) Escrivão de Polícia Chefe I;
o) Investigador de Polícia Chefe I;
II - na Tabela II (SQC-II):
a) Chefe de Seção (Telecomunicação Policial);
b) Encarregado de Setor (Telecomunicação Policial);
c) Chefe de Seção (Pesquisador Dactiloscópico Policial);
d) Encarregado de Setor (Pesquisador Dactiloscópico Policial)
e) Encarregado de Setor (Carceragem);
f) Chefe de Seção (Dactiloscopista Policial);
g) Encarregado de Setor (Dactiloscopista Policial);

h) Perito Criminal Chefe; (NR)
i) Perito Criminal Encarregado. (NR)
- Alíneas “h” e “i” acrescentadas pela Lei Complementar n° 247, 

de 06/04/1981.
III - na Tabela III (SQC-III)
a) os das séries de classe de:
1. Delegado de Polícia;
2. Escrivão de Polícia;
3. Investigador de Polícia;
b) os das seguintes classes:
1. Perito Criminal;
2. Técnico em Telecomunicações Policial;
3. Operador de Telecomunicações Policial;
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4. Fotógrafo (Técnica Policial);
5. Inspetor de Diversões Públicas;
6. Auxiliar de Necrópsia;
7. Pesquisador Dactiloscópico Policial;
8. Carcereiro;
9. Dactiloscopista Policial;
10. Agente Policial; (NR)
- Item 10 com redação dada pela Lei Complementar n.º 456, 

de 12/5/1986.
11. Atendente de Necrotério Policial.
§ 1.º - Vetado.
§ 2.º - O provimento dos cargos de que trata o inciso II deste 

artigo far-se-á por transposição, na forma prevista no artigo 27 da 
Lei Complementar n.º 180, de 12 de maio de 1978.

§ 3.º - Vetado.

CAPÍTULO II
Vetado

Artigo 13 - Vetado.
Artigo 14 - Vetado:
I - vetado;
II - vetado;
III - vetado;
IV - vetado;
V - vetado.
§ 1.º - vetado.
§ 2.º - vetado.
§ 3.º - Vetado.

CAPÍTULO III
Do Provimento de Cargos

SEÇÃO I
Das Exigências para Provimento

Artigo 15 - No provimento dos cargos policiais civis, serão exigi-
dos os seguintes requisitos:

I - Para o de Delegado Geral de Polícia, ser ocupante do cargo 
de Delegado de Polícia de Classe Especial (vetado);

II - Para os de Diretor Geral de Polícia, Assistente Técnico de 
Polícia e Delegado Regional de Polícia, ser ocupante do cargo de 
Delegado de Polícia de Classe Especial;

III - vetado;
IV - vetado;
V - para os de Diretor de Divisão Policial: ser ocupante, no míni-

mo. do cargo de Delegado de Polícia de 1.ª Classe;
VI - para os de Assistente de Planejamento e Controle Policial: 

ser ocupante, no mínimo, de cargo de Delegado de Polícia de 2.ª 
Classe;

VII - para os de Escrivão de Polícia Chefe II: ser ocupante do 
cargo de Escrivão de Polícia III;

VIII - para os de Investigador de Polícia Chefe II: ser ocupante 
do cargo de Investigador de Polícia III;

IX - para os de Escrivão de Polícia Chefe I: ser ocupante do cargo 
de Escrivão de Polícia III ou II;

X - para os de Investigador de Polícia Chefe I: ser ocupante do 
cargo de Investigador de Polícia III ou II;

XI - para os de Delegado de Polícia de 5.ª Classe; ser portador 
de Diploma de Bacharel em Direito;

XII - para os de Delegado de Polícia de Classe Especial e de 2.ª 
Classe: ser portador de certificado de curso específico ministrado 
pela Academia de Polícia de São Paulo;

XII - Revogado.

- Inciso XII revogado pela Lei Complementar n° 238, de 
27/06/1980.

XIII - para os de Escrivão de Polícia e Investigador dc Policia: 
ser portador de certificado de conclusão de curso de segundo grau.

XIV - para os de Agente Policial: ser portador de certificado de 
conclusão de curso de segundo grau. (NR)

- Inciso XIV com redação dada pela Lei Complementar n° 858, 
de 02/09/1999.

- Parágrafo único acrescentado pela Lei Complementar n° 238, 
de 27/06/1980.

Parágrafo único - Revogado.
- Parágrafo único revogado pela Lei Complementar n° 503, de 

06/01/1987.

SEÇÃO II
Dos Concursos Públicos

Artigo 16 - O provimento mediante nomeação para cargos po-
liciais civis, de caráter efetivo, será precedido de concurso público, 
realizado em 3 (três) fases eliminatórias e sucessivas: (NR)

I - a de prova escrita ou, quando se tratar de provimento de car-
gos em relação aos quais a lei exija formação de nível universitário, 
de prova escrita e títulos; (NR)

II - a de prova oral; (NR)
III - a de freqüência e aproveitamento em curso de formação 

técnico-profissional na Academia de Polícia. (NR)
- Artigo 16 com redação dada pela Lei Complementar n° 268, 

de 25/11/1981.
Artigo 17 - Os concursos públicos terão validade máxima de 2 

(dois) anos e reger-se-ão por instruções especiais que estabelece-
rão, em função da natureza do cargo:

I - tipo e conteúdo das provas e as categorias dos títulos;
II - a forma de julgamento das provas e dos títulos;
III - cursos de formação a que ficam sujeitos os candidatos clas-

sificados;
IV - os critérios de habilitação e classificação final para fins de 

nomeação;
V - as condições para provimento do cargo, referentes a:
a) capacidade, física e mental;
b) conduta na vida pública e privada e a forma de sua apuração;
c) diplomas e certificados.
Artigo 18 - São requisitos para a inscrição nos concursos:
I - ser brasileiro;
II - ter no mínimo 18 (dezoito) anos, e no máximo 45 (quarenta 

e cinco) anos incompletos, à data do encerramento das inscrições;
III - não registrar antecedentes criminais;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - estar quite com o serviço militar;
VI - Revogado.
- Inciso VI revogado pela Lei Complementar n° 538, de 

26/05/1988.
Parágrafo único - Para efeito de inscrição, ficam dispensados do 

limite de idade, a que se refere o inciso II, os ocupantes de cargos 
policiais civis. (NR)

- Parágrafo único com redação dada pela Lei Complementar n° 
350, de 25/06/1984.

Artigo 19 - Observada a ordem de classificação pela média arit-
mética das notas obtidas nas provas escrita e oral (incisos I e II do 
artigo 16), os candidatos, em número equivalente ao de cargos va-
gos, serão matriculados no curso de formação técnico-profissional 
específico. (NR)

- Artigo 19 com redação dada pela Lei Complementar n° 268, 
de 25/11/1981.
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CRIMINOLOGIA: CONCEITO, MÉTODO, 
OBJETO E FINALIDADES

Ciência do ser que se dedica de forma interdisciplinar e me-
diante análise das experiências humanas, de forma predominan-
temente empírica, portanto esta ciência se reporta ao estudo do 
delito como fenômeno social, dos processos de elaboração das leis, 
das várias formas de delinquência e das relações sociais do crime, 
passando pelas causas da criminalidade, pela posição da vítima, e 
percorrendo os sistemas de justiça criminal e as inúmeras formas de 
controle social. (castro, 2015)

A criminologia é uma ciência social, filiada à Sociologia, e não 
uma ciência social independente, desorientada. Em relação ao seu 
objeto — a criminalidade — a criminologia é ciência geral porque 
cuida dela de um modo geral. Em relação a sua posição, a Crimino-
logia é uma ciência particular, porque, no seio da Sociologia e sob 
sua égide, trata, particularmente, da criminalidade.

Na concepção de Newton Fernandes e Valter Fernandes, crimi-
nologia é o “tratado do Crime”. 

A interdisciplinaridade da criminologia é histórica, bastando, 
para demonstrar isso, dizer que seusfundadores foram um médico 
(Cesare Lombroso), um jurista sociólogo (Enrico Ferri) e um magis-
trado (Raffaele Garofalo). 

Assim, além de outras, sempre continuam existindo as três cor-
rentes: a clínica, a sociológica e a jurídica, que, ao nosso ver, antes 
de buscarem soluções isoladas, devem caminhar unidas e interre-
lacionadas.

A criminologia radical busca esclarecer a relação crime/for-
mação econõmico-social, tendo como conceitos fundamentais re-
lações de produção e as questões de poder econômico e político. 
Já a criminologia da reação social é definida como uma atividade 
intelectual que estuda os processos de criação das normas penais e 
das normas sociais que estão relacionados com o comportamento 
desviante.

O campo de interesse da criminologia organizacional compre-
ende os fenômenos de formação de leis, o da infração às mesmas e 
os da reação às violações das leis. A criminologia clínica destina-se 
ao estudo dos casos particulares com o fim de estabelecer diag-
nósticos e prognósticos de tratamento, numa identificação entre a 
delinquência e a doença. Aliás, a própria denominação já nos dá 
ideia de relação médico-paciente.

A criminologia estuda:
1 - As causas da criminalidade e da periculosidade preparatória 

da criminalidade;
2 - As manifestações e os efeitos da criminalidade e da pericu-

losidade preparatória da criminalidade e,
3 - A política a opor, assistencialmente, à etiologia da criminali-

dade e da periculosidade preparatória da criminalidade, suas mani-
festações e seus efeitos.

Conceitos criminológicos introdutórios importantes para se-
rem guardados:

Alteridade: é a ideia de que o indivíduo depende do outro, da 
sociedade para a satisfação plena de suas potencialidades. A velo-
cidade e a pressa cotidiana vêm minando a solidariedade e a alte-
ridade, substituindo tais conceitos para uma ideia de sobrevivência 
e sucesso.

Socialização Primária: é a fase como momento inicial em que 
a criança aprende os rudimentos de linguagem, a comunicação, a 
moral e os limites na família. Falhas nesse primeiro processo acar-
retam problemas na fase subsequente de socialização secundária.

Socialização Secundária: são as lições sociais adquiridas no âm-
bito da escola, grupo de amigos, ambiente de trabalho, etc.

Cifra Negra: Todos os crimes que não chegam ao conhecimento 
da Autoridade Policial. (PÁDUA, 2015)

Cifras Douradas: Representa a criminalidade de ‘colarinho 
branco’, definida como práticas antissociais impunes do poder polí-
tico e econômico (a nível nacional e internacional), em prejuízo da 
coletividade e dos cidadãos e em proveito das oligarquias econômi-
co-financeiras. (CABETTE, 2013)

Cifras Cinzas: São resultados daquelas ocorrências que até são 
registradas porém não se chega ao processo ou ação penal por se-
rem solucionadas na própria Delegacia de Polícia seja por concilia-
ção, seja por retratação.

Cifras Amarelas: são aquelas em que as vítimas são pessoas 
que sofreram alguma forma de violência cometida por um funcio-
nário público e deixam de denunciar o fato aos orgãos responsáveis 
por receio, medo de represália. (PÁDUA, 2015)

Cifras Verdes: Consiste nos crimes não chegam ao conhecimen-
to policial e que a vítima diretamente destes é o meio ambiente. 
(PÁDUA, 2015)

Método
Preponderantemente empírico. Indução através das experiên-

cias, observações e análises sociais. Enquanto o operador do direi-
to parte de premissas corretas para deduzir delas suas conclusões 
(método dedutivo), o criminólogo analisa dados e induz as corres-
pondentes conclusões (método indutivo).

Objeto da criminologia
O objeto da moderna criminologia é o crime, suas circunstân-

cias, seu autor, sua vítima e o controle social. Deverá ela orientar a 
política criminal na prevenção especial e direta dos crimes social-
mente relevantes, na intervenção relativa às suas manifestações 
e aos seus efeitos graves para determinados indivíduos e famílias. 
Deverá orientar também a Política social na prevenção geral e indi-
reta das ações e omissões que, embora não previstas como crimes, 
merecem a reprovação máxima.

Objeto da criminologia é o crime, o criminoso (que é o sujeito 
que se envolve numa situação criminógena de onde deriva o crime), 
os mecanismos de controle social (formais e informais) que atuam 
sobre o crime; e, a vítima (que às vezes pode ter inclusive certa 
culpa no evento). 

A relevância da criminologia reside no fato de que não existe 
sociedade sem crime. Ela contribui para o crescimento do conheci-
mento científico com uma abordagem adequada do fenômeno cri-
minal. O fato de ser ciência não significa que ela esteja alheia a sua 
função na sociedade. Muito pelo contrário, ela filia-se ao princípio 
de justiça social. 

Então lembre-se:
- o delito (crime): Enquanto no Direito Penal o crime é anali-

sado em sua porção individualizada, a criminologia faz o estudo do 
crime enquanto manifestação social ou de uma comunidade espe-
cífica. A criminologia indaga os motivos pelos quais determinada 
sociedade resolveu, em um momento histórico, criminalizar uma 
conduta, ou procura uma forma de controle social mais efetivo para 
um determinado caso. A criminologia busca o porquê ideológico do 
apenamento de algumas condutas humanas.

- a vítima: Vítima é o sujeito que sofreu delito, que foi pre-
judicada direta e indiretamente, ou seja, sofreu a ação danosa do 
agente criminoso. Atualmente é esquecida do sistema de Justiça 
Criminal, entretanto, no inicio das civilizações (tempo da vingança 
privada) era ela quem decidia e aplicava o Direito de Punir. Passou-
-se para o Estado tal incumbência. 
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- o controle social: São mecanismos de freios e contrapesos 
que interferem direta ou indiretamente nas atitudes dos sujeitos 
no meio social.

 - Controle formal: aqueles instituídos e exercidos pelo Estado. 
P. ex. Polícia, Justiça, Forças Armadas, Administração Penitenciária, 
etc.

- Controle informal: mais implícitos, sutis e informais, p.ex. fa-
mília, igreja, escola, no sentido de gradativamente incutir no ser hu-
mano as normas sociais tradicionais de uma comunidade. Quando 
mais controle informal, menos atividade do controle informal. 

Finalidade
A criminologia tem por finalidade mostrar para o Direito Penal 

e para sociedade os abismos e as armadilhas aparentemente im-
perceptíveis, na coesão estatal. Segundo Antônio Garcia-Pablos de 
Molina e Luiz Flávio Gomes: 

(...) A função básica da Criminologia consiste em informar a so-
ciedade e os poderes públicos sobre o delito, o delinquente, a vítima 
e o controle social, reunindo um núcleo de conhecimentos - o mais 
seguro e contrastado - que permita compreender cientificamente 
o problema criminal, preveni-lo e intervir com eficácia e de modo 
positivo no homem delinquente (...) 

Os estudos em criminologia têm como finalidade, entre outros 
aspectos, determinar a etiologia do crime, fazer uma análise da 
personalidade e conduta do criminoso para que se possa puni-lo 
de forma justa (que é uma preocupação da criminologia e não do 
Direito Penal), identificar as causas determinantes do fenômeno 
criminógeno, auxiliar na prevenção da criminalidade; e permitir a 
ressocialização do delinquente. 

Os estudos em criminologia se dividem em dois ramos que não 
são independentes, mas sim interdependentes. Temos de um lado 
a Criminologia Clínica (bioantropológica) - esta utiliza-se do méto-
do individual, (particular, análise de casos, biológico, experimental), 
que envolve a indução. De outro lado vemos a Criminologia Geral 
(sociológica), esta utiliza-se do método estatístico (de grupo, esta-
tístico, sociológico, histórico) que enfatiza o procedimento de de-
dução.1 

FATORES CONDICIONANTES E DESENCADEANTES DA 
CRIMINALIDADE

Parte das reflexões e das pesquisas sobre aquilo que hoje de-
signamos de comportamentos desviantes, delinquentes ou crimi-
nosos, consoante as perspectivas teóricas, tem-se traduzido numa 
única e simples questão: por que motivo, ou motivos, alguns indi-
víduos parecem mais predispostos que outros ao cometimento de 
delitos?

As respostas têm variado consoante as épocas históricas e o 
manancial de conhecimentos teóricos e empíricos disponível. Num 
primeiro momento, os comportamentos delinquentes foram expli-
cados através do recurso a fatores externos aos homens mas, de 
alguma forma inexplicáveis, uma vez que foram remetidos para 
as causas sobrenaturais subjacentes a todo o tipo de eventos e 
de comportamentos. Os comportamentos delinquentes, e as suas 
causas e as suas relações, eram simplesmente atribuídos à ação de 
deuses ou outros poderes sobrenaturais. 

1Fonte: www.brunobottiglieri.jusbrasil.com.br/Por Alexandre 
Herculano

Num segundo momento, os comportamentos delinquentes 
passaram a ser explicados através do recurso a fatores internos 
ou, melhor dizendo, a qualidades intrínsecas a alguns indivíduos, 
mesmo que relativamente abstratas, como a maldade, a imorali-
dade, o egoísmo ou a desonestidade. Embora ainda persistissem 
explicações de natureza externa, essencialmente sobrenaturais, a 
percepção de que alguns seres humanos transportavam em si uma 
incapacidade para se conformar às exigências das sociedades mo-
dernas, intrinsecamente justas e racionais, começou a tornar-se 
preponderante.

Num terceiro momento, já dominado por paradigmas científi-
cos ou «positivos», os comportamentos delinquentes passaram a 
ser explicados através do recurso a características biológicas, psico-
lógicas ou sociais específicas e passíveis de serem facilmente obser-
vadas e medidas.

Ao longo deste percurso, apenas um pressuposto se manteve 
inalterado. Quem se envolve em delitos é, necessariamente, dife-
rente, e só essa diferença, seja ela biológica, psicológica ou social, 
permite explicar, e eventualmente prever e prevenir, os comporta-
mentos delinquentes. Este pressuposto marcou todas as reflexões 
teóricas que foram desenvolvidas até quase ao final do século XX.

No campo da biologia, por exemplo, a diferença foi remetida 
para atavismos que se manifestavam, quer a um nível intelectual, 
quer a um nível físico. Até pelo menos ao final da segunda grande 
guerra mundial, os atavismos foram concebidos como sendo here-
ditários, concepção que legitimou, entre outras práticas «preventi-
vas», o isolamento dos «criminosos» ou a sua esterilização forçada, 
por forma a que não se pudessem reproduzir, e, no limite, a sua 
eliminação física.

No campo da psicologia, a diferença foi remetida, quase inva-
riavelmente, para a questão da personalidade e dos seus diferentes 
traços, o que sustentou toda uma série de estudos e de programas 
de tratamento e de adaptação forçada da personalidade, imatura, 
impulsiva ou agressiva, do delinquente, às características e às exi-
gências da vida em sociedade.

A própria sociologia não escapou a este pressuposto. Os de-
linquentes foram quase sempre conceptualizados como sendo 
diferentes, mesmo que essa diferença se situasse nas diferentes 
tensões ou pressões sociais exercidas sobre alguns grupos sociais, 
e tal motivou todo um conjunto de programas de redução dessas 
tensões ou pressões como principal estratégia de prevenção de 
comportamentos delinquentes.

O grande marco a inaugurar verdadeiramente os estudos cri-
minológicos encontra-se no surgimento do Positivismo e, mais es-
pecificamente, da chamada “Antropologia Criminal”. Nessa ocasião 
opera-se uma mudança singular no que diz respeito ao objeto das 
preocupações da ciência criminal. Enquanto a Escola Clássica Libe-
ral preocupava-se com o estudo dos postulados jurídico – penais, 
procurando desenvolver uma formulação teórico — dogmática do 
Direito Penal, o advento da Antropologia Criminal propicia uma al-
teração de perspectiva, voltando os olhos da pesquisa científico — 
criminal para o estudo do fenômeno do crime e, especialmente, da 
figura do criminoso.

O Positivismo exerce grande influência na conformação dessa 
nova postura, pois que defende a irradiação do método científico 
para todas as áreas do saber humano, até mesmo às da filosofia 
e da religião. Nesse contexto, o Direito e especificamente o ramo 
jurídico — criminal, também passaram a sofrer influências impor-
tantíssimas desse referencial teórico entãodominante.

O Positivismo Jurídico aproxima o Direito, o quanto possível, 
ao método das ciências naturais, objetivando limitá-lo àquilo que 
tenha de concreto, observável, passível de mensuração e descrição. 
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RAZÃO E PROPORÇÃO. GRANDEZAS PROPORCIONAIS

Razão
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 

razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias 
“outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar todo 
o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 2kg 

da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escrever em 
forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:

Velocidade: é razão entre a distância percorrida e o tempo gas-
to para percorrê-la.

Densidade: é a razão entre a massa de um corpo e o seu volu-
me ocupado por esse corpo. 

Proporção
É uma igualdade entre duas frações ou duas razões.

Lemos: a esta para b, assim como c está para d.
Ainda temos:

• Propriedades da Proporção
– Propriedade Fundamental: o produto dos meios é igual ao 

produto dos extremos:
a . d = b . c

– A soma/diferença dos dois primeiros termos está para o pri-
meiro (ou para o segundo termo), assim como a soma/diferença 
dos dois últimos está para o terceiro (ou para o quarto termo).

– A soma/diferença dos antecedentes está para a soma/dife-
rença dos consequentes, assim como cada antecedente está para 
o seu consequente.

Exemplo:
(MP/SP – AUXILIAR DE PROMOTORIA I – ADMINISTRATIVO – 

VUNESP) A medida do comprimento de um salão retangular está 
para a medida de sua largura assim como 4 está para 3. No piso 
desse salão, foram colocados somente ladrilhos quadrados inteiros, 
revestindo-o totalmente. Se cada fileira de ladrilhos, no sentido do 
comprimento do piso, recebeu 28 ladrilhos, então o número míni-
mo de ladrilhos necessários para revestir totalmente esse piso foi 
igual a

(A) 588.
(B) 350.
(C) 454.
(D) 476.
(E) 382.
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Resolução:

Fazendo C = 28 e substituindo na proporção, temos:

4L = 28 . 3 
L = 84 / 4 
L = 21 ladrilhos
Assim, o total de ladrilhos foi de 28 . 21 = 588
Resposta: A

PORCENTAGEM

São chamadas de razões centesimais ou taxas percentuais ou 
simplesmente de porcentagem, as razões de denominador 100, ou 
seja, que representam a centésima parte de uma grandeza. Costu-
mam ser indicadas pelo numerador seguido do símbolo %. (Lê-se: 
“por cento”).

Exemplo: 
(CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP – ANA-

LISTA TÉCNICO LEGISLATIVO – DESIGNER GRÁFICO – VUNESP) O 
departamento de Contabilidade de uma empresa tem 20 funcio-
nários, sendo que 15% deles são estagiários. O departamento de 
Recursos Humanos tem 10 funcionários, sendo 20% estagiários. Em 
relação ao total de funcionários desses dois departamentos, a fra-
ção de estagiários é igual a

(A) 1/5.
(B) 1/6.
(C) 2/5.
(D) 2/9.
(E) 3/5.

Resolução:

Resposta: B

Lucro e Prejuízo em porcentagem
É a diferença entre o preço de venda e o preço de custo. Se 

a diferença for POSITIVA, temos o LUCRO (L), caso seja NEGATIVA, 
temos PREJUÍZO (P).

Logo: Lucro (L) = Preço de Venda (V) – Preço de Custo (C).

Exemplo: 
(CÂMARA DE SÃO PAULO/SP – TÉCNICO ADMINISTRATIVO – 

FCC) O preço de venda de um produto, descontado um imposto de 
16% que incide sobre esse mesmo preço, supera o preço de com-
pra em 40%, os quais constituem o lucro líquido do vendedor. Em 
quantos por cento, aproximadamente, o preço de venda é superior 
ao de compra?

(A) 67%.
(B) 61%.
(C) 65%.
(D) 63%.
(E) 69%.

Resolução:
Preço de venda: V
Preço de compra: C
V – 0,16V = 1,4C
0,84V = 1,4C

O preço de venda é 67% superior ao preço de compra.
Resposta: A

Aumento e Desconto em porcentagem
– Aumentar um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:

- Diminuir um valor V em p%, equivale a multiplicá-lo por 

Logo:
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MS-WINDOWS 7: INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, 
CONCEITO DE PASTAS, ARQUIVOS E ATALHOS, ÁREA 
DE TRABALHO, MANIPULAÇÃO DE ARQUIVOS E PAS-
TAS, USO DOS MENUS, PROGRAMAS E APLICATIVOS, 

INTERAÇÃO COM O CONJUNTO DE APLICATIVOS

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arqui-
vos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.
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– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco

• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Cap-
turador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a 
parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente expe-
riência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas 
de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar 
playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.
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EQUIPAMENTOS FOTOGRÁFICOS CONVENCIONAIS DE USO UNIVERSAL

Toda câmera fotográfica é fundamentalmente uma câmera escura projetada segundo características específicas que envolvem sua 
óptica, mecânica e formato do negativo de forma a apreender a energia luminosa de maneira ordenada, formando em seu interior uma 
imagem nítida.

Seu mecanismo de funcionamento é similar ao que ocorre com o olho humano. Em termos práticos temos a íris do olho humano fun-
ciona como o dispositivo de diafragma da câmera, controlando a quantidade de luz. O cristalino do nosso olho tem seu paralelo na lente 
da câmera, pois ambos vão tornar as imagens nítidas. A diferença é que o cristalino, para focalizar as imagens, muda de forma, ao passo 
que numa câmera, a lente é dotada de um movimento para frente e para trás para cumprir a mesma função, com exceção das câmeras 
chamadas de “foco fixo”, que são projetadas para dar foco a partir de uma distância mínima (geralmente em torno de 1,5m em diante).

A câmera fotográfica é hoje um objeto comum utilizado tanto por hobby quanto para trabalho. Existem câmeras descartáveis que vêm 
com o filme lacrado, automáticas para uso cotidiano, impermeáveis para fotografia dentro d´água, digitais, profissionais, câmeras para 
fotografia panorâmica, entre outras. O avanço tecnológico está permitindo que os celulares possuam câmeras que captam imagens com 
grande nitidez e qualidade.

Existem muitos modelos e marcas disponíveis, e que se diferenciam basicamente por seu tamanho e qualidade, além de cada uma 
oferecer alguma limitação em relação à outra, razão pela qual cada tipo preenche uma determinada necessidade fotográfica.

Podemos classificar as câmeras fotográficas em:
Simples – o que a caracteriza é o fato de que praticamente não possui controles. Nela o foco é fixo, ou seja, tudo o que estiver a mais 

de 1,20 metros de distância estará em foco. O visor na maioria das vezes é direto, não através da lente, o que significa que aquilo que es-
tamos vendo pode não ser exatamente o que está sendo registrado no filme. Ela também não possui controles de abertura do diafragma 
e velocidade, sendo que somente podemos escolher se a foto será tirada sob o sol, dia nublado ou com uso de flash.

Câmera simples

Automáticas – elas têm este nome porque possuem uma fotocélula que regula automaticamente a abertura do diafragma ou a ve-
locidade do obturador ou ambos, porém alguns modelos podem oferecer também o controle manual de abertura e velocidade. Além de 
possuírem maior versatilidade que as câmeras simples, embora tenham limitações que impedem sua utilização sob determinadas condi-
ções de luz.
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Ajustáveis ou manuais (semiprofissionais) - é comumente uti-
lizado por aqueles que desejam ter um controle maior sobre o re-
sultado de suas fotografias. Geralmente elas são do tipo reflex, ou 
seja, a imagem que vemos no visor é exatamente aquela que será 
impressa no negativo, pois esta passa através da lente. 

Existem dois tipos de câmeras reflex: as mono-reflex (SLR – Sin-
gle Lens Reflex) e as bi-reflex (TLR – Two Lens Reflex).

Profissionais – câmeras de grande porte, pesadas e para uso 
em estúdio, que trabalham com formatos maiores que 35mm, os 
chamados médios formatos (filmes 120) ou filmes em chapa, os 
grandes formatos (4x5, 8x10, etc.).

DISPOSITIVOS DA CÂMERA FOTOGRÁFICA 
CONVENCIONAL

Desde as câmeras mais simples até as mais complexas, as quais 
permitem ajustes automáticos e programações de exposição ele-
trônicas, todas compartilham dos mesmos elementos fundamen-
tais, que são: 

- Corpo: tudo o que não é objetiva ou acessório faz parte do 
corpo da câmera. Nele estão o porta-filme, a cortina (obturador), o 
visor, todos os encaixes (para objetivas, flash e cabos) e os contro-
les de velocidade do obturador, disparador, timer ou temporizador, 
abertura do compartimento do filme, escolha da sensibilidade do 
filme, etc.

Sistemas de Enquadramento: Câmeras SLR, TLR e Visor direto: 
nas câmeras semiprofissionais e profissionais são chamadas SLR, ou 
Single lens Reflex, ou simplesmente, Reflex. Nestas câmeras a ima-
gem do visor é exatamente igual à imagem da lente, não havendo 
problema de paralaxe. A imagem do assunto é captada pela lente 
que a projeta num vidro despolido através de um espelho.

- Objetiva: é um conjunto de lentes que tem a capacidade de 
formar, através de leis físicas específicas, uma imagem nítida de um 
determinado assunto num plano qualquer, em que uma emulsão 
disposta neste plano registrará a luz que entra de maneira ordena-
da, formando uma imagem.

Uma distinção técnica de grande utilidade é sobre o que cha-
mamos de LENTE a um vidro polido com características específicas 
capazes de, ao transmitir os raios de luz que por ele passam, formar 
uma imagem qualquer sob determinadas condições. Geralmente se 
confunde o termo lente com o termo OBJETIVA, que é, na verdade, 
um conjunto de lentes, e assim deveria ser chamada a lente foto-
gráfica.

- Mecanismo de Exposição, através do dispositivo duplo ob-
turador/ diafragma: mecanismo existente no interior da objetiva 
que possibilita controlar a quantidade de luz que irá atingir o fil-
me. Quanto mais aberto estiver o diafragma mais luz chegará até o 
filme. Os valores de abertura do diafragma são determinados por 
uma escala que tem relação direta com o diâmetro da abertura da 
objetiva e que podem ser:

f/1.2 – f/1.4 – f/2 – f/2.8 – f/4 – f/5.6 – f/8 – f/11 – f/16 – f/22 
– f/32
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Quanto a duração
- Luz contínua: qualquer outra fonte de luz pode ser usada para 

iluminar uma cena a ser fotografada: o farol de um carro, um holo-
fote, a luz das lâmpadas halógenas ou incandescentes e fluorescen-
tes dos ambientes, a iluminação das ruas e avenidas, a luz de uma 
vela, etc. São as chamadas fontes de luz contínua.

- Luz instantânea, ultrarrápida: são constituídas pelos flashes, 
que emitem luz exclusivamente no período em que a exposição é 
efetuada.

Flash 
É um instrumento utilizado em fotografia que dispara luz em 

simultâneo com a abertura do obturador. Usado em situações de 
pouca luz ou mesmo com bastante luz, para preenchimento de 
sombras muito fortes evitando o contraste exagerado, o chamado 
“fill flash”.

A duração padrão da luz emitida pelo flash é de 1/60 a 1/250 
segundos e o sincronismo das câmeras realiza a abertura da janela 
(que possibilita a exposição do filme), o disparo do flash e o fecha-
mento da janela, nesta sequência. 

Tochas eletrônicas (flashes) 
Este é o nome pelo qual são conhecidos os flashes utilizados em 

diversos trabalhos profissionais. Cada tocha eletrônica é composta 
por dois tipos de lâmpada. Uma lâmpada halógena ou de tungstê-
nio conhecida como luz piloto ou lâmpada de modelagem. A outra, 
uma lâmpada de pirex ou quartzo, é o flash propriamente dito. A 
luz piloto é uma luz contínua, de temperatura de cor baixa, e que 
têm por principal função simular a luz do flash propriamente dito. 

Fotômetro
É um dispositivo destinado a medir a luminosidade da cena a 

ser fotografada com exatidão de modo a se determinar abertura e 
velocidades ideais.

Eles podem ser manuais (vendidos como acessórios, indepen-
dente da câmera) ou embutidos (construídos no corpo da máqui-
na). O fotômetro manual pode ser utilizado de duas maneiras: Luz 
Incidente: Medindo a luz que incide sobre o tema a ser fotografado; 
e Luz Refletida: Medido a luz refletida pelo tema.

Hoje as câmeras fotográficas possuem fotômetros embutidos. 
Nas câmeras mais antigas, o medidor do fotômetro encontra-se no 
lado direito da imagem no visor ao passo que nas câmeras mais 
modernas e digitais está localizado na parte inferior da imagem no 
visor.

Softbox
Acessório muito utilizado em fotografia de estúdio, podendo 

ser encontrado em diversos tamanhos e formas. 

Sombrinha 
É montada na tocha de forma que a luz seja direcionada à parte 

interna da primeira, sendo então rebatida e retornando ao ambien-
te. É muito utilizada quando se deseja uma luz geral, pois seu ângu-
lo de cobertura é bastante extenso.

Quando o interior da sombrinha é branco, a característica da 
sua luz será bastante suave, semelhante ao hazy-light. Quando pra-
teada ou dourada, a sombrinha proporcionará uma luz mais dura, 
sendo que, no último caso, a luz terá um tom mais quente (tempe-
ratura de cor mais baixa).

Refletor parabólico 
Proporciona uma iluminação mais direcionada, limitando a 

propagação da luz em torno da cena.

Colmeia 
Acoplada ao refletor, além de dar uma iluminação mais concen-

trada, proporciona uma rápida passagem entre a região iluminada 
e a região escura da área fotografada, criando uma área de ilumina-
ção arredondada e bastante definida. Este efeito é mais perceptível 
quanto mais fechado for o ângulo de seus favos.

Barn-door 
Também conhecido como bandeira quádrupla, é também co-

nectado ao refletor e permite direcionar e limitar a propagação da 
luz. Permite, ainda, o uso de gelatinas coloridas cuja função é alte-
rar a temperatura de cor das fontes luminosas.

Snoot 
Acessório em formato de cone que funciona como um concen-

trador de luz, muito utilizado para iluminação de pequenos objetos 
ou para pequenas áreas da cena. Pode também ser usado com col-
meias.

Rebatedores 
Podem ser industrializados, em formatos diversos, e nas cores 

branco, prateado e dourado. Sua função é, uma vez posicionado, 
rebater a luz principal de forma a diminuir as regiões de sombra ou, 
ao menos, trazer detalhes para as mesmas. Isopores e espelhos são 
também muito utilizados como rebatedores.
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